
03/09/2020

Número: 0802354-26.2015.8.15.0331 
 

Classe: PROCEDIMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Santa Rita 

 Última distribuição : 14/08/2015 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE ROMERO DA SILVA FELIX (AUTOR) antonio anizio neto (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18017
95

14/08/2015 11:14 Petição Inicial Petição Inicial

18017
99

14/08/2015 11:14 JOSÉ ROMERO Procuração

18018
12

14/08/2015 11:14 Outros Documentos Outros Documentos

18018
16

14/08/2015 11:14 JOSÉ ROMERO 2 Outros Documentos

21629
89

06/10/2015 15:27 Certidão Certidão

22551
22

20/10/2015 14:35 Petição Petição

22551
26

20/10/2015 14:35 acordão desnecessidade de via administrativa dpvat Documento de Comprovação

35991
71

27/04/2016 16:42 Despacho Despacho

36033
92

28/04/2016 07:55 Petição Petição

16128
244

22/08/2018 17:46 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

29083
304

13/03/2020 10:52 Sentença Sentença

29862
217

15/04/2020 08:35 Apelação Apelação

29862
218

15/04/2020 08:35 acordão desnecessidade de via administrativa dpvat Documento Prova Emprestada

30997
791

26/05/2020 13:58 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

32566
091

12/08/2020 18:57 Despacho Despacho

33186
675

13/08/2020 13:41 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

33342
047

24/08/2020 13:35 Despacho Despacho

33542
140

24/08/2020 16:18 Carta Carta



 

Sá Anizio Advogados: Dra. Maria Ferreira de Sá e Dr. Antonio Anizio Neto

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA RITA-PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

                           JOSÉ ROMERO DA SILVA FELIX   brasileiro,- CPF 091.795.617-64,
agricultor, viúvo, residente na rua Salvador, s/n°, bairro Boa Vista, Santa Rita-PB, por
intermédio de seu advogado no final assinado, conforme mandato anexo vem
respeitosamente, à ilustre presença V. Exa., ajuizar a presente AÇÃO SUMÁRIA DE
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – DEVIDO INVALIDEZ

 contra TOTAL, SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
, , pessoa jurídica de direito privado, com endereço na ruaS/A CNPJ 09.248.608/0001-04

Senador Dantas, 74, 5º, andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP. 20.031-205, onde deverá
ser citada  o que faz com fundamentos fáticos e jurídicos a através de Carta com AR
seguir delineados:

 

DOS FATOS E O DIREITO:                            

 

         Que no dia 07/09/2014, aproximadamente às 13:30hs, o autor conduzia a                
motocicleta Honda Titan, 125 cc, cor preta, ano 2010, de placa NOB-7297-PB, na rodovia
PB-133, quando em dado momento perdeu o equilíbrio da moto, vindo a cair no
acostamento desta rodovia, tendo a sua esposa de nome JANETE DE LIMA PONTES
FÉLIX, a qual estava na garupa da referida motocicleta caído ao solo e vindo à óbito no
local do sinistro, devido a gravidade dos ferimentos, enquanto que o mesmo sofreu várias
lesões pelo corpo, dentre elas, fratura na patela esquerda e no punho direito, bem como,
laceração na região hipotênar direita, sendo socorrido pelo SAMU para o Hospital de
Trauma de Campina Grande-PB, conforme boletim de ocorrência anexo.
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Que em vista da invalidez e lesão no membro, o autor faz jus ao                                             
recebimento do seguro obrigatório, no valor Máximo de R$ 13.500,00, na forma da Lei
vigente, ou em forma de percentual nos termos da Lei 11.487/2011 e tabela do CNSP.

 

O art. 3º da Lei 6194/74, dispõe, OS DANOS PESSOAIS COBERTOS                       
PELO SEGURO ESTABELECIDO COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR
MORTE, INVALIDEZ E DESPESAS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA.

 

Como também o artigo 5º da citada Lei diz claramente que o                                              
PAGAMENTO DA INIDENIZAÇÃO SERÁ EFETUADO MEDIANTE SIMPLES
PROVA DO ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE.

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIAS
TERRESTRES ( ). ART. 3º, b, DA LEI Nº 74. EXEGESE DA EXPRESSÃO DPVAT 6.194 INVALIDEZ PERMANENTE.
LAUDO PERICIAL - DML. EXIGÊNCIA LEGAL. A INDENIZAÇÃO DEVE CORRESPONDER AO GRAU DE
INVALIDEZ DA VÍTIMA. COMPETÊNCIA DO CNSP PARA DETERMINAR, OBSERVADA A LIMITAÇÃO
LEGAL, O VALOR EXATO DA IDENIZAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO , , , DO . AFASTADA.206 § 3º IX CC

1. De acordo com o art. 3º, , da Lei nº 74, em caso de , o valor da indenização, a título deb 6.194 invalidez permanente
seguro obrigatório - , deve corresponder  40 vezes o maior salário mínimo vigente no País à época daDPVAT até
liquidação do sinistro (arts. 5º, §§ 1º e 5º, e 12 cc art. 8º da MP nº 2006).340

2. A intenção do legislador ao utilizar a expressão invalidez permanente foi abranger aqueles casos em que a lesão
sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto de torná-lo incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para
caracterizá-la a ocorrência de lesão que, embora permanente, não o impossibilite de exercer atividade laboral.

3. A recente Medida Provisória nº 2006 corrobora o entendimento de que deve ser aferido o grau de invalidez, haja340
vista a mantença do termo até R$ , em substituição à expressão salários mínimos. Razão pela qual o13.500,00 até 40 
grau de  deve ser considerado para efeito de indenização,  o maior salárioinvalidez permanente limitado a 40 vezes
mínimo vigente no País, consoante a dicção da lei anterior, e, agora, .a R$ 13.500,00

 

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. . INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTODPVAT
PROPORCIONAL DO SEGURO. POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ. SALÁRIO
MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro 

 deve, por igual, observar a respectiva proporcionalidade.II. A extensão da lesão e grau de invalidezDPVAT
determinado pela Corte local exige o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.

 

Milhares são os veículos que pagam o seguro obrigatório, justamente para                         
cobrir esses danos, valendo salientar, que a negação só beneficia as seguradoras, que cada
vez enriquecem mais, e não pagam os direitos dos sinistrados, que são obrigados a recorrer
a Justiça.
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Confira-se a respeito do tema:

"Configurada de modo efetivo, consistente, a invalidez permanente, ,ainda que parcial
faz jus à vítima atropelada ao seguro obrigatório - DPVAT, em face aos danos causados
por veículo automotor. Inteligência do artigo 3 da Lei n. 6194/74, com as alterações
introduzidas pela Lei n. 8441/92 que não traz distinção quanto à espécie de
invalidez".(Ap. n.º 4413597/DF (97061), 5ª Turma Cível do TJDFT, Rel. Dácio Vieira.
j .  2 3 . 0 6 . 1 9 9 7 ,  I d e m ) .  

Como mão à luva, a lição de CARLOS MAXIMILIANO em "Hermenêutica e               
Aplicação do Direito", Forense -18ª edição - 1998, p. 79/80: 

"Em geral, a função do juiz, quanto aos textos, é dilatar, completar e compreender; porém
não alterar, corrigir, substituir. Pode melhorar o dispositivo, graças à interpretação larga e
hábil; porém não - negar a Lei, decidir o contrário do que a mesma estabelece. A
jurisprudência desenvolve e aperfeiçoa o Direito, porém como que inconscientemente,
com o intuito de o compreender e bem aplicar. Não cria, reconhece o que existe; não
formula, descobre e revela o preceito em vigor e adaptável à espécie. Examina o Código,
perquirindo das circunstâncias culturais e psicológicas em que ele surgiu e se desenvolveu
o eu espírito; faz a crítica dos dispositivos em face da ética e das ciências sociais;
interpreta a regra com a preocupação de fazer prevalecer à justiça ideal (richtiges Recht);
porém tudo procura achar e resolver com a lei; jamais com a intenção descoberta de agir
por conta própria,  'proeter '  ou contra ' legem'.  

Diz a Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, em seu art. 3º. que os danos                       
pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por
morte, invalidez permanente e despesas de assistência médicas e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:

Desnecessários grandes esforços argumentativos para demonstrar o                             
patente constrangimento e até escarnecimento que se abateu sobre a pessoa do
REQUERENTE, nessa lamentável situação que padece o autor devido o acidente.

Desta maneira, em função da impossibilidade do REQUERENTE                             
receber esse dinheiro, ser pessoa de poucos recursos financeiros, não tem podido comprar
os remédios que venham atenuar seu sofrimento.

O seguro Obrigatório foi criado com a finalidade de indenizar vítimas em                            
casos de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - SEGURO
D P V A T .
Todas as pessoas vítimas de acidentes com veículos, têm direito a indenização prevista
n e s t e  s e g u r o .
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•               A matéria em questão já está pacificada nos tribunais superiores,                       
restando apenas a realização da perícia médica judicial para aferir o grau de perda do
membro para tabular o valor devido, nos termos da tabela do CNSP e Lei 11.482/2007.

•         

•                            DO PEDIDO:

 

DIANTE DO EXPOSTO, requer a V. Exa., seja recebida a ação pelo Rito                       
Sumário, determinando a citação da seguradora ré, para comparecer em audiência e
contestar a ação em todos os termos, sob pena de revelia e confissão, e caso não ocorra a
conciliação, requer de logo o prosseguimento do feito, com designação de realização de
perícia médica judicial, caso necessário, e ao final, espera pela total procedência da ação,
no sentido da promovida ser condenada a pagar a importância de R$ 13.500,00, (treze mil
e quinhentos reais), referente a indenização do seguro obrigatório, (DPVAT), pelas
deformidades sofridas, tendo mesmo sofrido várias lesões pelo corpo, dentre elas, fratura
na patela esquerda e no punho direito, bem como, laceração na região hipotênar direita, ou
outro valor levando em consideração a tabela do CNSP e Lei 11.482/2007, tudo acrescidos
de juros e correção monetária a partir da data do evento sinistro, custas e honorários de
advogado na base de 20%, sobre o valor da causa, por ser medida da mais salutar
JUSTIÇA.

 

Protesta por todas as provas, em especial perícia médica judicial,                                             
formulando os seguintes quesitos, nos termos do artigo 276, CPC, como segue:

 

1.         Do acidente restaram alguma deformidade ou invalidez no membro
acidentado?

2.     Qual o grau de perda dos membros?

3.     Houve TCE e causou danos ao autor?

4.         Dê mais informações circunstanciadas, levanco em conta os laudos e
corpo delito?

 

Requer, finalmente, o deferimento do benefício da ,                       JUSTIÇA GRATUITA
nos termos da Lei 1060/50, a que faz jus o promovente, isentando-a de quaisquer despesas
judiciais e processuais na presente ação, conforme declaração anexa.

 

Dá-se o valor da causa de R$ 13.500,00, para efeitos meramente de alçada.                       
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Nestes termos,                                                     

Pede deferimento.                                                     

João Pessoa, 14 de Agosto de 2015                                                     

 

ANTONIO ANIZIO NETO                                               

OAB-PB 8851                                                        

 

LUAN ANIZIO SERRÃO                                                   

ESTAGIÁRIO                                                              
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OUTROS DOCUMENTOS
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Santa Rita 

PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010

 

Número do Processo:   0802354-26.2015.8 .15 .0331
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  S U M Á R I O  ( 2 2 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: JOSE ROMERO DA SILVA FELIX 
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

CERTIDÃO

Em virtude do RE 631240, da lavratura do E. Min. Luís Roberto Barroso do STF, com repercussão geral reconhecida, que
entendeu ser condição à propositura da ação a demonstração do prévio requerimento administrativo antes de judicialização de
demanda, conforme segue:

STF – RE 631240 - Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. - PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. (Min. Roberto Barroso, 03 de setembro de 2014).

 À luz dos princípios da eficiência, economicidade e celeridade processual, antes de fazer concluso o feito a MM Juíza, intimo a
parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 10 dias, proceder à emenda da petição inicial, observando nos moldes da
ementa do referido decisum.

Intimo-o. Dou fé.

SANTA RITA, 6 de outubro de 2015
FILLIPE AMORIM FIRMO DA SILVA
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MM JUIZA, O AUTOR REQUER A JUNTADA DE ACORDAO RECENTE QUE COMPROVA A
DESNECESSIDADE DE PREVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, CONFORME ANEXO

ANTE O EXPOSTO, REQUE SEJA DADO PROSSEGUIMENTO AO FEITO, COM CITAÇÃO DA
RÉ.

JOÃO PESSOA, 20 DE OUTUBRO DE 2015.

 

ANTONIO ANIZIO NETO

     OAB-PB 8851
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0802354-26.2015.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - DEFIRO a gratuidade da prestação jurisdicional, ciente das cominações legais.

2 - Intime-se o autor para emendar a inicial, adequando-a aos requisitos do art. 319 e 320, do CPC, manifestando-se sobre
interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, bem como apresentar documento hábil à comprovação da prévia
provocação administrativa, sob pena de indeferimento. Prazo de quinze (15) dias.

 

SANTA RITA, 27 de abril de 2016.

Maria dos Remédios P Pedrosa Veloso de França

Juíza de Direito
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MM JUIZA, O AUTOR INFORMA QUE TEM INTERESSE QUE SEJA MARCADA AUDIENCIA DE
TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 334, CPC.

REITERA A INFORMAÇÃO DE QUE NAO FOI PROVOCADA A VIA ADMINISTRATIVA,
DEVIDO NAO DISPOR DE LAUDO DO IML, QUE O CORREIOS EXIGEM, SEM FALAR QUE O
DIREITO DE AÇAO E GARANTIDO CF/88, E QUE FOI REQUERIDA A PROVA PERICIAL
JUDICIAL, QUE É O UNICO PONTO NECESSÁRIO A ESSES TIPOS DE LIDES.

ANTE O EXPOSTO, REQUER SEJA MARCADA AUDIENCIA ENTRE AS PARTES.

JOÃO PESSOA, 28 DE ABRIL DE 2016.

 

ANTONIO ANIZIO NETO

      OAB-PB 8851
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CERTIDÃO

            Certifico e dou fé que, nesta data, diante da manifestação da parte autora (ID 3603392), faço conclusão dos autos para as
providências cabíveis.

            Santa Rita/PB, 22 de agosto de 2018.

            Luciana de Albuquerque Ferreira

            Servidora
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0802354-26.2015.8.15.0331
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: JOSE ROMERO DA SILVA FELIX
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

SENTENÇA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO

Vistos, etc.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA proposta perante este Juízo, onde a parte autora alega fazer jus ao recebimento do seguro
DPVAT, em razão de razão de acidente de trânsito envolvendo veículo automotor ocorrido nesta Comarca, relatando o fato e os
fundamentos que alicerçam sua pretensão.

Intimada a comprovar a existência de prévia provocação administrativa perante a empresa demandada, acosta manifestação onde
se posiciona pela desnecessidade de cumprimento da apontada etapa.

DECIDO

O STF proferiu decisão em matéria de repercussão geral tratada no Tema 350, onde se manifesta sobre o prévio requerimento
administrativo como condição para o acesso ao judiciário e demonstração do interesse de agir da parte autora, firmando
entendimento de que, não se tratando de exaurimento das vias administrativas, o prévio requerimento será exigido para
configuração do interesse de agir do demandante, sempre que não se tratar de questão onde a postura do órgão não for notória e
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reiteradamente contrária à postulação pretendida ou, ainda, quando se verificar concessão parcial do pedido perante o órgão
requerido.

Nos casos de pagamento de valor por morte no trânsito vinculado ao seguro DPVAT o resultado apresentado será sempre
individualizado pelo fato ocorrido e pelos danos suportados pela vítima, resultando na necessidade de se proceder ao requerimento
administrativo antes da provocação das via judicial.

Para os casos das ações em curso até 2014, decidiu o STF lançar mão de fórmula regulamentadora deste período de transição,
determinando o processamento, independente de requerimento administrativo, nos casos em que o pedido tenha sido feito perante
juizado itinerante ou naquelas ações onde o órgão já tenha contestado a inicial, caracterizando a pretensão resistida.

Não se verificando nenhuma das hipóteses acima, deverá o feito ser suspenso pelo prazo de trinta (30) dias, oportunizando-se à
parte autora a possibilidade de provocar administrativamente o órgão responsável. Postulado o pedido, vindo a ser acatado
administrativamente ou sendo impossível sua análise por condição de responsabilidade exclusiva do interessado, extingue-se a
ação. Do contrário, será dado andamento judicialmente, caracterizado o interesse de agir.

No caso em disceptação, desnecessário se proceder na forma acima pelo tempo de propositura da demanda, já consolidado o
entendimento. Por outro lado, não se verifica a exceção que possibilita a dispensa da provocação administrativa para constituição
do interesse de agir necessário à integração da condições da ação, que torna admissível o pedido de intervenção judicial.

Por tais razões e com arrimo nos arts. 330, III e 485, I e VI, do CPC, INDEFIRO LIMINARMENTE o pedido inicial e DECRETO
A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, determinando seu arquivamento, após o trânsito em julgado
desta decisão.

Sem custas.

Santa Rita, PB, 12 de março de 2020

Juiz(a) de Direito
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SÁ ANIZIO ADVGADOS: DRA. MARIA FERREIRA DE SÁ E DR. ANTONIO ANIZIO NETO

EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA
DE SANTA RITA-PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                           

JOSÉ ROMERO DA SILVA FELIX, já qualificado nos autos, vem,                                
mui respeitosamente a presença de V. Exa., por via de seu advogado abaixo assinado,
tempestivamente, com fulcro nos artigos 994, I, e 1010 do CPC, tendo em vista o 
inconformismo com a sentença a quo, que extinguiu de plano o processo sem resolução de
mérito, ao argumento de carência do direito de ação, por ser obrigado previamente a autora
buscar o recebimento do seguro DPVAT perante a via administrativa, interpor RECURSO
DE APELAÇÃO CÍVEL, requerendo que seja recebido nos seus efeitos legais, e após
vistas da parte adversa, sejam os autos remetidos para instância superior para fins de
julgamento na forma da Lei.

 

ANTE O EXPOSTO, requer o recebimento do recurso e o                                                       
prosseguimento do feito, nos seus ulteriores termos, sendo isento do pagamento de
preparo, por ser beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA, como consta dos autos.

 

Nestes termos,                                                        
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Pede e Espera Deferimento.                                                        

João pessoa, 15 de Abril de 2020.                                               

 

ANTONIO ANIZIO NETO                                                        

OAB-PB 8851                                                                  

 

 

RAZÕES DO RECURSO APELATÓRIO:

 

RECORRENTE: JOSÉ ROMERO DA SILVA FELIX.

RECORRIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
S/A.

PROCESSO ORIGEM 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA RITA.

 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL;                                

 

DOUTOS JULGADORES;                              

 

EMÉRITO RELATOR;                              

 

DO NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES – ARTOGO 1010 – I,                              
CPC:

 

                                 

EXPOSIÇÃO DO FATO E DO DIREITO – ARTIGO 1010 – II - CPC:                              
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Primeiro, vale informar que o Governo Federal criou a medida                                                       
provisória, que extinguiu o seguro DPVAT, a partir de janeiro de 2020, o que requer seja
deferido o pedido do autor, em vista da prescrição futuro e perda do objeto, SEM FALAR
QUE A AÇÃO FOI AJUIZADA HÁ MAIS DE 05 ANOS, ONDE NÃO ESTAVA EM
VIGENCIA A NORMA QUE DEU CONDIÇÃO AO JULGAMENTO DE EXTINÇÃO
SEM MERITO DA AÇÃO.

 

A parte apelante ajuizou ação de cobrança buscando o recebimento do                                
seguro DPVAT/INVALIDEZ, devido o sinistro, e após despacho solicitando
indeferimento na esfera administrativa, o autor anexou documento comprovando que o
pedido ampla jurisprudência afirma não ser obrigatório a busca previa na esfera
administrativa, já que o direito de ação é uma garantia constitucional.

 

A MM Julgadora a quo, fechou os olhos para o alegado, e de plano                             
julgou a lide, extinguindo o processo sem resolução meritória, nos termos dos artigos 485,
VI, CPC, intitulada de carência do direito de ação, ao argumento de necessidade de
submissão de , para após provocar o Judiciário,PREVIA VIA ADMINISTRATIVA
conforme consta dos autos.

 

Primeiro, informa que não existe mais o termo de carência do direito de                             
ação, no novo CPC, como vemanos:

 

Afirma o art. 485. CPC 2015:

Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:

(...)

VI - verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;

 

Vale salientar a extinção do processo por carência do direito de ação, foi                              
afastada no novo CPC, o que requerer seja reformada a sentença de plano e dado o devido
provimento ao apelo, determinando retorno dos autos ao juízo a quo para diligencia de
realização de pericia médica judicial ou participação nos mutirões DPVAT patrocinados
pelo nosso TJPB, sem falar que a decisão é prejudicial parte a autora que já teve o pedido
indeferido na esfera administrativa ao argumento de ausência de comprovação documental,
sem falar que o Poder Judiciário não está submisso a um simples pedido na esfera
administrativa, por meio dos Correios, que na verdade são exigidos uma serie de
documentos que foge até da Lei que rege o seguro DPVAT, e por fim, quando paga são
valores irrisórios, que não impede de ajuizamento de ação na Justiça buscando diferenças
de valores.
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Vale salientar, que esse entendimento do juízo a quo é divergentes de                                 
julgados recentes de outros juízes e Desembargadores do nosso TJ-PB e de outros tribunais
superiores, onde foi julgado de plano, e a sentença reformada, no sentido de determinar o
retorno dos autos para o devido processamento, conforme acordão anexos id. 6273737.

      

Vale informar, ainda que existe convênio do                             TJ-PB-COM A LIDER
SEGURADORA LIDER, para resolver em mutirões processos de seguro DPVAT,
bem como, o convenio 15/2014, para realização de pericias médicas judiciais e que os
valores pagos perante a Justiça não precisa de ajuizamento de nova ação pedido
pagamento de diferenças.

 

Não se conforma a parte autora que vem interpor o presente recurso,                                  
já que o direito de ação é garantido pela CF/88, não podendo sobrepor ou ficar subjugado a
um simples pedido administrativo, que EM TODAS AS VEZES SÃO PAGOS
IRRISORIOS VALORES, DEPOIS DE GRNADES PELEJAS E EXIGÊNCIAS, o que
motivo de inúmeras ações de cobrança de DIFERENÇAS NA JUSTIÇA, sem falar que são
exigidos uma serie de documentos e laudos do IML, que todos sabem só são realizados por
ordem judicial, e quando aprovam pagamento, na esfera administrativa, são de valores
irrisórios, o que no caso é impossível, sendo a Justiça o único meio legal de buscar os
direitos dos pagamentos do seguro DPVAT, e ainda existe mutirões para agilizar esses
tipos de processos em convenio com TJ/LIDER.

 

A sentença, que a recorrente não se conforma e vem interpor o presente                               
recurso, não deverá prevalecer, já que o DIREITO DE AÇÃO É GARANTIDO PELA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, não podendo um simples requerimento administrativo, ao
belo caprichos das seguradoras, que até mesmo não justiça se negam a pagar o seguro de
direito das vitimas, sobrepor a Lei maior.

 

Vale salientar, que as seguradoras quando pagam os seguros, depois de                                
muitas exigências, são valores pagos a menor, sendo obrigado a se recorrer na Justiça para
buscar os direitos.

 

Todos os tribunais do Pais, decidem de que para buscar a Justiça, não é                            
necessário requerimento na via administrativa, veja julgados:
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Da falta de procedimento administrativo prévio 
Não constitui requisito expresso em lei como obrigatório o prévio exaurimento da via
administrativa para manejar pedido como este na esfera judicial.

N e s s e  p a s s o :   
Não constitui óbice ao ajuizamento de cobrança, a ausência de pedido administrativo ou
extrajudicial anterior à interposição da ação, pois é garantia constitucional, segundo 
o art. 5º da CF, que qualquer lesão ou ameaça de direito seja apreciada pelo 
judiciário, independente da existência de contato prévio entre as partes da lide.

E m e n t a
N° Processo: 006104/2006 N° Recurso: 02193/2007
C l a s s e :  A P E L A Ç Ã O  C Í V E L  
O r i g e m :  J U I Z A D O  E S P E C I A L  N O R T E  
Apelante(s): SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A
Advogados :  ALEX SAMPAIO 770-OAB/AP 
Apelado(s) :  SAMIR DOS SANTOS DOUMANY
Advogados: MARIA DO SOCORRO DA CUNHA LIMA 9853-OAB/AP 
Relator :  CONSTANTINO A. TORK BRAHUNA 

E M E N T A

CIVIL – INDENIZAÇÃO - SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULO – DPVAT –
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - LAUDO CONCLUSIVO DE EXAME DE
CORPO DE DELITO DANDO PELA INVALIDEZ PERMANENTE DA VÍTIMA –
DESNECESSIDADE DE PROVA PERICIAL SUPLEMENTAR EM JUÍZO –
QUESTÃO SEM COMPLEXIDADE - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
– PRÉVIA NECESSIDADE DE COMUNICAÇÃO DO SINISTRO E DE
EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA – DISPENSA, FACE À
GARANTIA CONSTITUCIONAL, SEM NENHUM CONDICIONAMENTO, DE

 – CONDIÇÃO INEXIGIVEL AO EXERCÍCIO DOACESSO À JURISDIÇÃO
DIREITO DE AÇÃO – INEXISTÊNCIA DE MOTIVO À EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO DA LIDE – NORMA
REGULAMENTAR DO CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS É
DE HIERAQUIA INFERIOR À LEI, NÃO PREVALECENDO QUANDO EM
CONFLITO COM ESTA – A FIXAÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR MULTIPLOS
DO SALARIO-MÍNIMO NÃO FERE A CONSTITUIÇÃO OU LEI VEDANDO
VINCULAÇÃO A ESSE INDEXADOR - PRECEDENTES DO STF E DO STJ –
PEDIDO INDENIZATÓRIO EXPRESSO EM MOEDA NACIONAL E NÃO EM
MULTIPLOS DO SALÁRIO-MINÍMO – CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A
PARTIR DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO – JUROS MORATÓRIOS A RAZÃO

.DE 1% AO MÊS – COMPUTO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO
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REQUERENTE : FELICIDADE MARTINS  ROCHADA
REQUERIDO : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO  SEGURO DPVAT ADV

 REQTE : 20396 GO - DOUGLAS ALESSANDRO RIOS ADV REQDO : 28442 GO - EDYEN
VALENTE CALEPIS
DESPACHO :
PROTOCOLO: 201302874638 NATUREZA: COBRANTA SENTENÇA TRATA-SE DE AçãO DE

 COBRANçA PROPOSTA POR FELICIDADE MARTINS  ROCHA EMDA FACE DE
 SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO   S/A,SEGURO DPVAT AMBOS

 DEVIDAMENTE QUALIFICADOS E REPRESENTADOS NOS AUTOS CONTA A PARTE
 AUTORA TER SIDO VíTIMA  ACIDENTE  TRâNSITO,DE DE OCORRIDO EM 18  ABRIL DE

  2011 (18/04/2011), QUANDO SOFREU LESõESDE IRREVERSíVEIS, CULMINANDO NA
 INVALIDEZ PERMANENTE, PELO QUE FAZ JUS AO RECEBIMENTO  INDENIZAçãODE

 DO   DISCORRESEGURO DPVAT SOBRE O DIREITO APLICáVEL à ESPéCIE E, AO FINAL,
 PUGNA PELA CONDENAçãO  SEGURADORA REQUERIDA AO EQUIVALENTE A R$ 19DA

  220,82 (DEZENOVE MIL DUZENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS),
 ACRESCIDOS  JUROS  MORA E CORREçãO MONETáRIADE DE INSTRUMENTALIZANDO

 O PEDIDO VIERAM OS DOCUMENTOS  F 35/48DE ÀS F 49 DEFERIU-SE A ASSISTêNCIA
 JUDICIáRIA A SEGURADORA REQUERIDA, DEVIDAMENTE CITADA, APRESENTOU

 CONTESTAçãO àS F 53/95 A REQUERIDA, ALEGA, PRELIMINARMENTE, ACERCA DA
 CARêNCIA DE AçãO, SOB ARGUMENTO QUE NãO SE ESGOTOU A  VIA

  NOADMINISTRATIVA MéRITO, REFUTOU OS TERMOS ADUZIDOS à EXORDIAL
 PUGNANDO PELA IMPROCEDêNCIA DO PEDIDO LAUDO MéDICO PERICIAL

  FORMULADO POR PERITO JUDICIAL àS F 121/125 MANIFESTAçãO ACERCA DO LAUDO
 PERICIAL àS F 128, PELA REQUERIDA ASSIM VIERAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS É O

 RELATóRIO DECIDO  PRELIMINAR: DA DA CARêNCIA  AçãO POR FALTA DE DE
 INTERESSE  AGIR ANTE A NãODE INVOCAçãO DO DIREITO PELA  VIA
 : SOBRE A ALEGAçãOADMINISTRATIVA DE AUSêNCIA  INTERESSE PROCESSUALDE

 AMPARADA NO FATO  PARTEDA AUTORA NãO TER PLEITEADO
 ADMINISTRATIVAMENTE A INDENIZAçãO SECURITáRIA -  -, OBSERVO QUE ADPVAT

 PARTE Ré NãO MERECE RAZãO, POIS A EXIGêNCIA DO   INSTâNCIA ESGOTAMENTO DA
ADMINISTRATIVA  AFRONTA O DISPOSTO NO INCISO XXXV DO ART ,  CONSTITUIçãO5º DA

 FEDERAL, QUE NãO CONDICIONA O DIREITO  PETIçãO AO EXAURIMENTODE DA  VIA
  NESSE SENTIDO, OS JULGADOS ABAIXOADMINISTRATIVA TRANSCRITOS: APELAçõES

 CíVEIS AçãO  COBRANçA  AUSêNCIADE DPVAT DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
 PRéVIO FALTA  INTERESSEDE PROCESSUAL NãO CARACTERIZADO É DESNECESSáRIO O

  PRéVIO EXAURIMENTO    PARA QUE O AUTOR POSSA PLEITEARDA VIA ADMINISTRATIVA
 JUDICIALMENTE O SEU DIREITO, RAZãO PELA QUAL NãO Há SE FALAR EM AUSêNCIA DE

 INTERESSE  AGIR, EM HOMENAGEM AO PRINCíPIODE CONSTITUCIONAL DA
 INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL (TJGO, 1ª CC, AC Nº 148088-9/188, REL

 DES JOãO UBALDO FERREIRA, DJ Nº 552  07/04/2010) APELAçãO CíVEL AçãO DE DE
 COBRANçA SEGURO       DPVAT DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA

  ADMINISTRATIVA NãO SE EXIGE, ORDINARIAMENTE, PRéVIO   ESGOTAMENTO DA VIA
 ADMINISTRATIVA COMO CONDIçãO PARA ACESSO AO JUDICIáRIO, PELO QUE NãO Há SE

 FALAR EM AUSêNCIA  INTERESSE PROCESSUAL (TJGO, 5ªDE CC, AC Nº 150222-0/188, REL
 DES ALAN S  SENA CONCEIçãO, DJ NºDE 497  13/01/2010) DESTA FORMA, NãO éDE

 NECESSáRIO O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRéVIO PARA QUE A PARTE
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  INGRESSE COM O PEDIDO  PAGAMENTO DO   PELA  JUDICIAL DODE SEGURO DPVAT VIA
 MéRITO: A VEXATA QUAESTIO COMPORTA JULGAMENTO, UMA VEZ QUE OS

 DOCUMENTOS COLIGIDOS AOS AUTOS SãO SUFICIENTES à FORMAçãO DA CONVICçãO
 DO JULGADOR, PELO QUE, PASSO à ANáLISE DO CASO EM QUESTãO FACE AO TEOR DA

 LEI  /74, EMERGE COMO EVIDENTE O6 194 DIREITO,  TODO AQUELE QUE SOFRERDE
 DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR AUTOMóVEIS   TERRESTRE, RECEBERDE VIA

 INDENIZAçãO SECURITáRIA DECORRENTE   CUJO PRêMIODE SEGURO
 OBRIGATORIAMENTE EXIGIDO DOS PROPRIETáRIOS DAQUELE TIPO  VEíCULOS QUEDE

  ANUALMENTE SE LICENCIAM ACERCA  QUESTãO, A MEDIDA PROVISóRIA Nº 451/2009,DA
 CONVERTIDA NA LEI  945/2009, O ART , ,  LEI N  194/7411 3º II DA 6 EM SUA NOVA REDAçãO

PREVê: ART 3º OS DANOS PESSOAIS COBERTOS.
 

E mais:            

DO INTERESSE DE AGIR – Via administrativa inadequada – Irregularidades no
pagamento leva ao ajuizamento para cobrança de diferenças

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser
adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via
administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional,
ferindo o art. , , da .5º XXXV CF

Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo:

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. . INVALIDEZDPVAT
PERMANENTE. INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR
COM PEDIDO ADMINISTRATIVO.

1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual
decorre da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional
que lhe assegure o pagamento da cobertura securitária.

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo
para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da
ação para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte
postulante não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então
procurar amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença desconstituída.
(Apelação Cível Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 30/09/2009).

APELAÇAO CÍVEL. . INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDODPVAT
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A falta de
requerimento administrativo não retira dos beneficiários o direito de postular a indenização
diretamente na Justiça, sob pena de violação ao 5ºXXXVCFdireito constitucional

Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa no
seguro , a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é OBRIGADA ADPVAT
INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO:

Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si só,
torna tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento sequer
garante o contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao INSS,

Num. 29862217 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: antonio anizio neto - 15/04/2020 08:35:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20041508353308500000028724231
Número do documento: 20041508353308500000028724231



porque o INSS não tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos foram criados
por lei, garantindo ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa
tão somente o LUCRO em detrimento das vítimas.

Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo
inicial, deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº
340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia
29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção).

Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a perícia,
o que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos
escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia médica, e
são obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações definidas em
10%, 25%, 50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%,
os profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, prejudicando as
vítimas.

Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a
mesma, impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando
causas banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo
a exigência no pagamento do DUT.

A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal,
câmara dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que só
visam ao lucro para o convênio  e sempre em detrimento das vítimas.DPVAT

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez permanente
e DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento
correto, ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento administrativo
para atrasar a vítima, e até desmotiva-la.

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo ser
indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia
a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima.

Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da causalidade e
sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu muitos
motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros.

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura da
ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc. 

 do art.  da  da República, que não estabeleceu como condição deXXXV 5º Constituição
acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio,
resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente
por conta dessas situação acima expostas.

 
                               AS RAZÕES DO MOTIVO DA REFORMA – ARTIGO 1010 III -

:CPC
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, a r. sentença vergastada não tem o menor                             Data máxima vênia                          
cabimento, já que o direito de ação é garantido pela LEI MAIOR, não podendo um simples
requerimento na esfera administrativa, sobrepor aos ditames da Lei, e além disso, esse
julgado está em divergências com outros julgados recentes, e o pior de tudo, que traz
prejuízos irreparáveis a autora, já que caso não atendido o seu apelo, estão prescritos o
direito de ajuizar nova ação ou até mesmo de buscar na esfera administrativa.

 

                              Assim, justo e lidimo o direito da parte recorrente, o que requer seja julgado o apelo de
plano, dando o devido provimento, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo, para que a lide tenha
seu prosseguimento normal, com a realização de pericia médica judicial, que é a única prova necessária
ao deslinde da ação, ou até mesmo para participar em mutirões do seguro DPVAT em vista do convenio
firmado com o TJ-PB/SEGURADORA LIDER, como forma de economia processual.

 

DO PEDIDO – artigo 1010 – IV – CPC:                              

                             

ANTE O EXPOSTO, e do que mais dos autos constam, requer a                                
Vossas Excelências, que se digne acolher as razões recursais, para DAR PROVIMENTO
DE PLANO AO APELO, no sentido de reformar inteiramente a sentença a quo,
determinando o retorno aos autos ao juízo a quo para que a lide tenha seu prosseguimento
normal, com realização da , que é a única provapericia médica judicial requerida
necessária e controvertida, ou inserção do processo no mutirão de seguro DPVAT, por ser
de direito e de correta aplicação da Justiça.

 

Nestes termos,                              

Pede e Espera Justiça.                              

João Pessoa, 15 de Abril de 2020.                               

 

 

ANTONIO ANÍZIO NETO

OAB/PB 8851
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0802354-26.2015.8.15.0331

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, diante da interposição do recurso de apelação (ID 29862217), nos termos do Art.
485, § 7º, do CPC, faço conclusão destes autos à MM Juíza para o exercício do juízo de retratação.

Santa Rita, 26 de maio de 2020.

Luciana de Albuquerque Ferreira

Analista Judiciária
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22) 0802354-26.2015.8.15.0331

DESPACHO

Vistos, etc.

No exercício de retratação, conforme art. 485, §7º, CPC/15, analisando as razões do recurso interposto, não demonstra

o autor em seus fundamentos, argumento que fundem alteração deste Juízo quanto ao julgado na sentença combatida, haja vista

insistir na alegação de desnecessidade de comprovação do requerimento de indenização pela via administrativa.

Ocorre que, conforme se destaca no corpo da sentença apelada, o  se encontra em consonância com odecisum

entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral, tratada no Tema 350, tendo sido oportunizada

ao promovido a emenda da inicial com a juntada do documento necessário, capaz de satisfazer o interesse de agir da parte. 

Diante disto, não havendo razões para retratação, haja vista considerar que a alegação de surpresa não merece guarida, 

INTIME-SE a parte recorrida para, querendo, se manifestar em face do presente recurso, nos termos do art. 1.010, §1º,

CPC/2015.

Decorrido o prazo sem manifestação ou interposta contrarrazões, certifique-se a tempestividade e remeta-se ao E.

Tribunal de Justiça.

Porém, caso seja apresentado recurso adesivo, nos termos do mesmo art., §2º, intime-se a parte contrária para,

querendo, oferecer manifestação. Decorrido o prazo, com ou sem a resposta, certifique-se a tempestividade/decurso e remeta-se ao

E. Tribunal de Justiça.

SANTA RITA, 12 de agosto de 2020. 
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 Juiz(a) de Direito
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0802354-26.2015.8.15.0331

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que:

1. Não é possível o cumprimento do despacho (ID 32566091), o qual determina a intimação da
seguradora para apresentar contrarrazões  ao recurso de apelação interposto pelo autor (ID 29862217);

2. Ocorre que a sentença (ID 29083304) indeferiu liminarmente o pedido inicial, ocasião em que não
houve a citação da seguradora promovida e, por conseguinte, sequer a referida seguradora integrou a lide;

3. Portanto, considerando que a apelação (ID 29862217) recharçou a sentença (ID 29083304), faço
conclusão destes autos à MM Juíza.

Santa Rita, 13 de agosto de 2020

Luciana de Albuquerque Ferreira

Analista Judiciária
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SANTA RITA
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Santa Rita
PÇ ANTENOR NAVARRO, CENTRO, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-010
Tel.: (83) 32177100; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DESPACHO

Nº do Processo: 0802354-26.2015.8.15.0331
Classe Processual: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE ROMERO DA SILVA FELIX
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Vistos, etc.

Proceda-se nos termos do art. 332, §4º, CPC. Remetendo ao E. TJPB em seguida.

SANTA RITA-PB, em 18 de agosto de 2020

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Mista de Santa Rita

PROCESSO Nº   0802354-26.2015.8.15.0331

PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE ROMERO DA SILVA FELIX
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, Dra. Maria dos Remédios Pordeus pedrosa,  em

cumprimento ao despacho (ID 33186675) proferido nos autos da ação acima identificada, nos termos do

art. 332, §4ª, do CPC                                 CITO Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS

DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação (ID 29862217)  no prazo de 15 (quinze) dias. 

SANTA RITA-PB, 24 de agosto de 2020.

LUCIANA DE ALBUQUERQUE FERREIRA
Analista Judiciária

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK
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